
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS

   Endereço: RUA 36 Nº

    Complemento:

    Bairro: FERNANDO COLLOR

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): ATAIDE BARRETO DO PRADO NETO   6661

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202188100166
Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/02/2021
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  04/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202188100166, referente ao protocolo nº 20210203205405986, do

dia 03/02/2021, às 20h54min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - 

SERGIPE. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, brasileira, menor, 

portadora do CPF 103.214.725-35 e RG 4.060.687-2 SSP/SE, representada 
por sua avó JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, portadora 

do CPF 310.970.305-04 e RG 721.683 SSP/SE, residentes e domiciliadas na 
Rua Trinta e seis, número 76, Conjunto Fernando Collor, Nossa Senhora do 
Socorro, Sergipe, CEP 49160-000, sem endereço eletrônico, vêm, mui 

respeitosamente, através de seu advogado legalmente constituído, procuração 
anexa, à presença de Vossa Excelência, propor a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de 
Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, número 100, 

Andar 26, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20011-904, pelas questões de fato 
e direito apresentadas a seguir. 

 

PRELIMINARMENTE: DA JUSTIÇA GRATUITA 

A Requerente não se encontra em condições financeiras 

de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios sem 
causar prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do art. 4º da Lei nº 
1.060/1950.  

 
Por esta razão, informa que preenche todos os requisitos 

previstos no art.4º da Lei 1.060/1950, para requerer o Benefício da Gratuidade 
Processual, in verbis: 
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“Art.4º. A parte gozará dos Benefícios da Assistência 
Judiciária, mediante simples afirmaçăo, na própria 
petiçăo inicial, de que năo está em condiçőes de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem 
prejuízo próprio ou de sua família. 
§1º- Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 
afirmar essa condiçăo nos termos desta lei, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais. 
§2º- A impugnaçăo do direito à Assistęncia Judiciária 

năo suspende o curso do processo e será feita em autos 
apartados.” 

 
E de acordo com o Parágrafo único do art.2° da Lei 

1.060/1950: “Considera-se necessitado para os fins legais, todo aquele cuja 
situaçăo econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da respectiva família”. 

 

Portanto, em razão dos argumentos delineados, a parte 
autora vem requerer os benefícios da gratuidade processual, nos termos da Lei 
1.060/1950. 

 
 

I- DOS FATOS 
 

Inicialmente, cumpre destacar que a Autora é menor, 

estando portanto representada por sua avó uma vez que o pai é falecido e a 
mãe possui paradeiro desconhecido, sendo a avó  a única e verdadeira 

responsável pela infante, conforme se avista em documentos que seguem 
anexo.  

 

Ocorre que no dia 01/05/2020, por volta das 04 horas, o 
pai da autora, Yury dos Santos Barros faleceu vítima de acidente de trânsito 
quando transitava na Rodovia SE 270, no município de Lagarto, Sergipe. 

 
No acidente, Yury sofreu choque hemorrágico, fratura de 

costelas e politraumatismo, conforme se avista em certidão de óbito que segue 
anexo. 

 

Desta feita, o artigo 5° da supra mencionada Lei determina 
que o pagamento da indenização deve ocorrer mediante simples prova do 

acidente e do dano ocorrido, o que se avista no lastro arcabouço probatório 
colacionado à esta inicial.  
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Diante de tal fato, a Autora, única herdeira do de cujus, 

fazendo jus ao direito que lhe cabe, vem, perante este juízo, com base no artigo 
3°, inciso I, da Lei 6194/74 requerer o pagamento da indenização 

correspondente ao seguro obrigatório, em seu grau máximo. 
 

II – DO DIREITO 
 

Conforme resta comprovado pela documentação acostada, a 
autora é menor e única herdeira de Yury dos Santos Barros, falecido em 
01/05/2020, vítima de acidente de trânsito.  

 

Por sua vez, assim estabelece o artigo 3° da Lei 6194/74: 
 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por 
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada:     

 
a) (revogada);     (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
b) (revogada);    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) (revogada);    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;              (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte Autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do artigo 5° da supra 
mencionada Lei, que assim dispõe:  

 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 
 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional 

ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 
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DPVAT. Ação de Cobrança. Boletim de Ocorrência que 
revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 

atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 
obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-

SP 10172507820168260451 SP 1017250-
78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 

 
DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 
Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do 

pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo 
com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do seguro, em caso de invalidade parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.  Incidência da correção monetária desde o evento 

danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. Provimento 
parcial do recurso. (TJ-RJ – APL: 0148127420148190001 

RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CÍVEL, Relator: 
FERNANDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018) 

 
Portanto, trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez 

que demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do 
débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.  

 
 

III- DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro (súmula 43 do STJ), 
vejamos: 

 
Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 
20/05/1992) 

 
Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 
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PREVISTO NA LEI N. 6194/1974 DESDE A DATA DO 
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 
03101020720168240033 Criciúma 0310102-07-

2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, 
Data de Julgamento 08/05/2018, Terceira Câmara de 
Direito Civil) 

 
Motivos pelos quais se mostra devida a atualização dos 

valores a partir do evento danoso, qual seja, 01/05/2020. 

 

IV - REQUERIMENTO 
 

Ante o exposto, requer a VOSSA EXCELÊNCIA: 
 
a) Requer as benesses da Justiça Gratuita por não se 

encontrar em condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 
próprio ou de sua família. 

 
b) A citação do requerido, na pessoa de seu representante 

legal, para, querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão 

quanto a matéria fática articulada. 
 
c) Requer ainda que seja julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o demandado ao pagamento da 
quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos ainda de 

juros e correção monetária a partir de 01/05/2020, data do evento danoso. 
 
d) Requer ainda a condenação dos Requeridos ao 

pagamento de honorários advocatícios com base no valor da presente.  
 

O autor informa que tem interesse na realização de 
audiência de conciliação. 

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 
provas em direito admitidos, especialmente depoimento pessoal das partes, 
ouvida de testemunhas, juntada de documentos e demais que se fizerem 

necessárias. 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 
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Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 

Ataide Barreto do Prado Neto 
OAB/SE 6661 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100055}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 25



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 09/02/2021, às 13:09:54

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000250948-72.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000250948-72. fl: 1/1
em 09/02/2021 às 13:09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos

termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 10/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 10/02/2021, às 09:00:01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210222160804503 às 16:08 em 22/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

  

Processo n.º 00008638620218250053 – 202188100166 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS representada por avó JUCELIA MARIA BARBOSA DOS 

SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, YURI DOS SANTOS BARROSA, foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 01/05/2020.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Ocorre que, segundo o atestado de óbito informa a vítima não teria deixado filhos, o que não parecer ser 

correto, já que a autora é filha comprovada do falecido. 

Ressalta-se, neste sentido, a necessidade de haver prova inequívoca da quantidade de filhos deixados pela 

vítima, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, 

não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é a única beneficiária da vítima para receber a 

indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, mas não foi comprovado 

nos autos a quantidade de filhos que a vítima deixou, devendo tal prova ser devidamente produzida para que 

somente depois ocorra eventual pagamento de indenização. 

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros, o que não 

ocorreu no caso em tela. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe rememorar, que, havendo interesse de incapaz sendo discutido no autos, o artigo 178, inciso II do CPC 
informa que o Ministério Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 
sob pena de nulidade. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

                                                                                                                                                                                                         
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para os fins dos 

artigos 178, II e 279 do CPC. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SRA. DO SOCORRRO, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, em curso perante a 2ª VARA 

CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 00008638620218250053. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação foi oferecida pelo requerido em 22/02/2021 21:49:33, de maneira tempestiva. O referido

é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o autor por seu patrono via DJ para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, se manifeste em réplica acerca da

contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ATAIDE BARRETO

DO PRADO NETO - 6661}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE. 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
Processo número 202188100166 

 
 
 

 
 

 
KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, devidamente 

representada por sua avó JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, ambas já 

qualificadas nos Autos do Processo cujo número se encontra em epígrafe, em 

que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, vem, muito respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, apresentar RESPOSTA À CONTESTAÇÃO nos seguintes 

termos: 

1- DA SÍNTESE DA INICIAL 

 

Ocorre que no dia 01/05/2020, por volta das 04 horas, o 
pai da autora, Yury dos Santos Barros faleceu vítima de acidente de trânsito 

quando transitava na Rodovia SE 270, no município de Lagarto, Sergipe. 
 
No acidente, Yury sofreu choque hemorrágico, fratura de 

costelas e politraumatismo, conforme se avista em documentos anexados à 
exordial. 

 

Desta feita, com base no que reza a Lei, por ser a única 
herdeira do de cujus, requereu o pagamento da indenização em seu grau 

máximo com base na simples prova do acidente e do dano ocorrido, anexando, 
para tanto, lastro arcabouço probatório aos Autos.  
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2- DAS PRELIMINARES 
2.1 – DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM” 

LEVANTADA PELA RÉ 
 

Em apertada síntese, alega a Ré que a parte Autora deixou 
de comprovar sua condição de única herdeira, razão pela qual, ao seu entender, 
deve a ação ser julgada extinta.  

 
Ocorre, Excelência, que a leviana preliminar levantada 

pela Ré nada mais é que uma tentativa de causar imbróglio de forma infundada 
à Demanda. 

 
Conforme restou demonstrado nos Autos, a Autora é filha 

do de cujus, sendo assim sua única herdeira posto que o documento de folhas 
19 dos Autos (Registro Civil) deixa claro que Yuri não era casado. Informação 
esta corroborada na certidão de óbito anexada às folhas 21 dos Autos. 

 
De mais a mais, recentemente, em razão da atual situação 

pandêmica onde diversos Órgãos Públicos passaram a trabalhar de forma 
remota, sem atendimento ao público, foram obtidos documentos novos capazes 
de demonstrar que a Autora é a única herdeira do falecido Yuri.  

 
Observe, Excelência, que é inequívoca a condição de 

beneficiária da Autora haja vista o lastro arcabouço probatório colacionado aos 
Autos.  

 
Apenas por amor ao debate, se de fato surgisse outro 

herdeiro após o pagamento, o que se cogita apenas por argumentar, a obrigação 
de ressarcir e partilhar o importe indenizado é da Autora, não havendo que se 
falar em novo pagamento, como quer fazer crer a demandada.  

 
Sendo assim, resta desde já impugnada a presente 

preliminar.  
 

3- DO MÉRITO 
 

No mérito, a Demandada alega a falta de documento capaz 
de comprovar o acidente automobilístico que vitimou o de cujus. 

 
Pura falácia proferida com o único objetivo de ludibriar 

este Nobre Julgador.  
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Neste diapasão, é de se notar que a própria Certidão de 
Óbito de Yuri é clara ao descrever a causa mortis, qual seja choque 

hemorrágico, fratura de costelas, politraumatismo, vítima de acidente de 
trânsito. 

 
De mais a mais, o Boletim de Ocorrência anexado aos 

Autos às folhas 22/23 descreve a causa da morte de Yuri, sendo este mais um 

documento capaz de validar a tese autoral.  
 
Ademais, se já não bastassem as provas carreadas aos 

Autos, como narrado em linhas pretéritas, recentemente a Autora, através de 
sua responsável, conseguiu documento novo, notadamente o Laudo Pericial 

Cadavérico (laudo número 2964/2020), restando obtido agora em razão da atual 
situação pandêmica, que dificultou o acesso aos Órgãos Públicos e a locomoção 
dos cidadãos.  

 
O mencionado documento que ora requer a juntada 

elimina qualquer dúvida que porventura pudesse existir sobre a causa da morte. 
 
Outrossim, é sabido que para a propositura da presente 

não se faz necessário o encerramento das tratativas por via administrativa. A 
tentativa de resolução pelo meio administrativo não é uma condição de vedação 
ao ingresso da demanda posto que não há previsão legal para tanto.  

 
Em verdade, é de se notar, Nobre Julgador, que a Ré 

sequer anexa documentos capazes de comprovar sua frágil tese defensiva. Se 
limita, tão somente a anexar documentos de representação sem nenhuma força 
probante, o que só reforça a necessidade de julgamento pela total procedência 

da demanda nos exatos termos requeridos na exordial. 
 
Desta feita e por tudo o que fora exposto, resta impugnado 

o pedido de limitação à condenação em honorários advocatícios da Ré, em razão 
da complexidade da causa que se apresenta, como também restam impugnados 

os pedidos, ainda que genéricos, formulados pela Ré em sua peça defensiva.  
 
De igual forma, restam impugnados os pedidos contidos 

na peça de resistência, haja vista que todos os questionamentos formulados na 
mesma foram facilmente respondidos documentalmente, logo, possível o 

julgamento antecipado da lide.  
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4- CONCLUSÃO 

 
Com efeito, cinge-se lógico o entendimento do 

prosseguimento do feito, condenando a Ré ao pagamento da quantia de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos ainda de juros e correção 
monetária a partir de 01/05/2020, data do evento danoso. 

 
Outrossim, deve a ré ser condenada ainda ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios em seu grau maior em razão da 
complexidade que a causa apresenta.  

 
Ainda, diante da ausência de provas colacionadas aos 

Autos pela Requerida, requer a aplicação das sanções legais previstas em Lei. 
Outrossim, em oportuno, impugna desde já os pedidos, mesmo que genéricos, 
apresentados pela Demandada em sua Defesa.  

 
Outrossim, resta também impugnada a preliminar de 

ilegitimidade pelos motivos supra mencionados. 
 
Por fim, porém não menos importante, requer a juntada de 

documentos novos, obtidos recentemente pela Autora em razão da dificuldade 
apresentada pela atual situação pandêmica. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

Ataide Barreto do Prado Neto 

OAB/SE 6661 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  17/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a réplica à contestação foi apresentada pelo requerente, tempestivamente. O referido é verdade e dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  19/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100226}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  15/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

 

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 15/05/2021, às 23:42:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000986526-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000986526-59. fl: 1/1
em 15/05/2021 às 23:42:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ATAIDE BARRETO DO

PRADO NETO - 6661}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 74



 

 

 

ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 

OAB/SE 6.661 

 

 

1 

 
Rua Coronel Stanley da Silveira, nº255– São José, CEP.: 49015-400 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE. 

 
 

 
 
 

 
 
 

Processo número 202188100166 
 

 
 

KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, devidamente 

representada por sua avó JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, ambas já 

qualificadas nos Autos do Processo cujo número se encontra em epígrafe, em 

que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, vem, muito respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada de foto do dia e hora do acidente que 

vitimou o pai da Requerente, prova esta obtida recentemente.  

Outrossim, em atenção à movimentação processual 

publicada em 17/05/2021, informar que não há mais provas a serem 

produzidas além das que já constam nos Autos, necessárias ao correto 

entendimento deste Douto Juízo, para ao final julgar pela TOTAL 

PROCEDÊNCIA da presente demanda. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 25 de maio de 2021. 

 

 

 

Ataide Barreto do Prado Neto 

OAB/SE 6661 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2786829- C3/ 2021-00352/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 202188100166 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui outras provas a produzir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 27 de maio de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100339}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em razão do falecimento do genitor da autora. Tratando-se de

interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT em razão do falecimento do genitor da autora.

Tratando-se de interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 15 dias.

 

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 08/06/2021, às 10:57:14

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001145355-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001145355-02. fl: 1/1
em 08/06/2021 às 10:57:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  .</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  18/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 18/06/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 10/06/2021,às 12:32:02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  18/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 18/06/2021

às 19:30:07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
  
  
Processo nº 202188100166 
INDENIZAÇÃO/SEGURO DPVAT 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto de seu
representante abaixo signatário, considerando que a presente demanda foi
ajuizada por KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, menor representada por
sua avó, a Sra. JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, e que não consta
nos autos documentos comprobatórios de ser a avó sua guardiã e representante
legal, pugna pela intimação da requerente, para que comprove a legitimidade
para representar a menor, sob pena de extinção do feito sem resolução de
mérito. 

  
                             Nossa Senhora do Socorro, 17 de junho de 2021. 

  
  
  

         SANDRO LUIZ DA COSTA 
         PROMOTOR DE JUSTIÇA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Sandro Luiz da Costa, em 18/06/2021, às 19:29, na Promotoria
de Justiça - Nossa Senhora do Socorro.p. 85



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2786829- C3/ 2021-00352/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE

 

Processo: 202188100166

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KALLYNE SAWANY 
SANTANA BARROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SOCORRO, 27 de julho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100430}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  23/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público. Intime-se a autora para que junte aos autos documentos

comprobatórios no sentido de que sua avó, Jucélia Maria Barbosa dos Santos, é a sua guardiã e representante legal,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público.

Intime-se a autora para que junte aos autos documentos comprobatórios no sentido de que sua avó, Jucélia Maria
Barbosa dos Santos, é a sua guardiã e representante legal, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

 

rb

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 23/09/2021, às 11:00:07

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001997150-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001997150-09. fl: 1/1
em 23/09/2021 às 11:00:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ATAIDE BARRETO DO

PRADO NETO - 6661}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 
OAB/SE 6.661 
 
 

1 

 
Rua Coronel Stanley da Silveira, nº255– São José, CEP.: 49015-400 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE. 

 
 

 
 
 

 
 
 

Processo número 202188100166 
 

 
 

KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, devidamente 

representada por sua avó JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, ambas já 

qualificadas nos Autos do Processo cujo número se encontra em epígrafe, em que 

contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, vem, muito respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e ao final requerer o que a seguir se expõe. 

 

Ocorre que a parte Autora foi intimada para comprovar a 

condição de sua avó Jucélia Maria Barbosa dos Santos como representante da 

menor. 

 

Neste toar, Excelência, podemos notar que, como bem se 

observa em documentos de folhas 15 a 18 dos Autos, Jucélia é a responsável pela 

infante, inclusive sendo a menor cadastrada junto ao Governo Federal na 

qualidade de dependente da avó. 

 

Sendo assim, Excelência,  sem maiores delongas, 

comprovada a qualidade de representante da menor da senhora Jucélia, pugna 

desde já pelo prosseguimento da ação, para ao final julgar pela TOTAL 

PROCEDÊNCIA da presente demanda. 
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ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 
OAB/SE 6.661 
 
 

2 

 
Rua Coronel Stanley da Silveira, nº255– São José, CEP.: 49015-400 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

2 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 18 de outubro de 2021. 

 

 

 

Ataide Barreto do Prado Neto 

OAB/SE 6661 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o Ministério Público para ciência e requerimentos acerca do teor da petição retro do autor, datada de

18/10/2021 16:57:23

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o Ministério Público para ciência e requerimentos acerca do teor da petição retro do autor, datada de

18/10/2021 16:57:23</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 03/11/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 25/10/2021,às 10:44:08.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 03/11/2021

às 10:53:01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MM Juíza, 
  
O Ministério Público instado a se manifestar, reitera a manifestação apresentada
em 17/06/21 quanto a necessidade de documento comprobatório de ser a Sra.
Jucélia Maria Barbosa dos Santos a guardiã e representante legal de Kallyne
Sawany Santana Barros, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 
  
Nossa Senhora do Socorro, 03 de novembro de 2021. 
  
JULIVAL PIRES REBOUÇAS NETO 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 
  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Julival Pires Reboucas Neto, em 03/11/2021, às 10:52, na
Promotoria de Justiça - Nossa Senhora do Socorro.p. 98



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  05/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100542}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  15/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para regularizar a sua representação processual, fazendo juntar aos autos documento

comprobatório da condição de guardiã/representante legal de Jucélia Maria Barbosa dos Santos em relação à

Kallyne Sawany Santana Barros, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Intime-se a parte autora para regularizar a sua representação processual, fazendo juntar aos autos
documento comprobatório da condição de guardiã/representante legal de  Jucélia Maria Barbosa dos
Santos em relação à Kallyne Sawany Santana Barros, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

 

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 15/12/2021, às 22:58:52

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002674413-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002674413-63. fl: 1/1
em 15/12/2021 às 22:58:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  10/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ATAIDE BARRETO DO

PRADO NETO - 6661}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 
OAB/SE 6.661 
 
 

1 

 
Rua Coronel Stanley da Silveira, nº255– São José, CEP.: 49015-400 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE. 

 
 

 
 
 

 
 
 

Processo número 202188100166 
 

 
 

KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, devidamente 

representada por sua avó JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, ambas já 

qualificadas nos Autos do Processo cujo número se encontra em epígrafe, em que 

contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, vem, muito respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e ao final requerer o que a seguir se expõe. 

Ocorre que a parte Autora foi intimada para regularizar a 

representação processual, fazendo juntar aos Autos documento comprobatório da 

condição de guardiã/representante legal de Jucélia Maria Barbosa dos Santos em 

relação a Kallyne Sawany Santana Barros. 

Neste toar, Excelência, é de se mencionar que a 

representação supra mencionada sempre se deu, de fato, desde o nascimento da 

infante, com o consentimento dos genitores, porém nunca revestindo-a de direito, 

até então.  

Sendo assim, MM Juiz, é que buscando regularizar 

legalmente tal situação, foi ingressada com Ação tombada sob número 

202288400104, em trâmite na 4ª Vara Cível de Socorro (vide resenha em anexo). 

Desta feita, conforme preceitua o CPC, notadamente em seu 

artigo 313, V, pugna pelo sobrestamento do feito, até julgamento dos Autos supra, 

regularizando assim a representação processual determinada por este Juízo.  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 
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ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 
OAB/SE 6.661 
 
 

2 

 
Rua Coronel Stanley da Silveira, nº255– São José, CEP.: 49015-400 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

2 

 

Aracaju, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Ataide Barreto do Prado Neto 

OAB/SE 6661 
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[Processo Materializado]

Número do Processo - Primeiro Grau




Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situações Especiais

 ECA  Liminar  
   

Dados do Processo:

Número:

202288400104


Classe:

Guarda de Infância e Juventude


Fase:

LIMINAR/NOTIFICACAO


Segredo de Justiça:

SIM


Tipo do Processo:

Eletrônico


Número Único:

0000089-16.2022.8.25.0055




Situação:

ANDAMENTO


Impedimento/Suspeição:

NÃO


Processo Sigiloso:

NÃO




Competência:

4ª Vara Cível de Socorro


Distribuido Em:

10/02/2022




 
 
 
 
 

Assuntos:

DIREITO CIVIL - Família - Relações de Parentesco - Guarda 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária
Gratuita 

 
 
 
 
 
 
 
 

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Requerente



JUCELIA MARIA BARBOSA DOS
SANTOS




Advogado: ATAIDE BARRETO DO PRADO
NETO - 6661/SE
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Partes do Processo:

Requerido



KARLA JANAINA GOMES DE
SANTANA

Pai: JOSE CARLOS SOUZA DE
SANTANA


Mae: EDIVALVA CARDOSO GOMES
DE SANTANA




 
 
 
 
 

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário
da

Justiça

10/02/2022

11:11:58

Conclusão {Conclusão}

 


Juiz Não

10/02/2022

11:11:57

Distribuição {Distribuição}

 Registro eletrônico de Processo Judicial

sob nº 202288400104, referente ao
protocolo nº 20220209194906290, do dia
09/02/2022, às 19h49min, denominado
Guarda, de Guarda, Assistência Judiciária
Gratuita.

Secretaria Sim

Disque TJ/SE



0800.079.0008



Opção (4) Consulta processual - para acompanhar o andamento do seu processo;



Opção (5) Ouvidoria - para sugestões, elogios, reclamações e dúvidas relacionadas ao Tribunal de Justiça de

Sergipe.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Ministério Público para ciência e requerimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do inteiro teor da

manifestação do autor, às fls. 103/104. s

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o Ministério Público para ciência e requerimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do inteiro teor da
manifestação do autor, às fls. 103/104.

 

 

s

Documento assinado eletronicamente por JAIR TELES DA SILVA FILHO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 10/03/2022, às 08:11:39

11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000483899-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000483899-69. fl: 1/1
em 10/03/2022 às 08:11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAIR TELES DA SILVA FILHO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  13/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Ministério Público para ciência e requerimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do inteiro teor da

manifestação do autor, às fls. 103/104. s</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de

Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 25/04/2022, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 13/04/2022,às 18:29:24.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 25/04/2022

às 12:32:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MM Juíza, 
  
O Ministério Público manifesta anuência ao pedido de sobrestamento do feito
pela parte autora até o julgamento dos Autos de Ação de Guarda, a fim de
regularizar a representação processual no presente feito. 
  
Nossa Senhora do Socorro, 18 de abril de 2022. 
  
SANDRO LUIZ DA COSTA 
  Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Sandro Luiz da Costa, em 25/04/2022, às 12:31, na Promotoria
de Justiça - Nossa Senhora do Socorro.p. 113



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Causa: Inicial</br> Data Limite: 13/06/2022</br>----</br>Em consulta ao processo n° 202288400104, vejo que já

fora concedida a guarda provisória à menor requerente, em favor de Jucélia Maria Barbosa, encontrando-se em fase

de expedição do documento e assinatura do termo de compromisso da guardiã. Assim, suspendo o feito pelo prazo

de 30 dias, a fim de que a parte viabilize a juntada de Termo de Compromisso de Guarda Provisória, regularizando,

assim, a representação processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Suspensão ou Sobrestamento >> Por decisão judicial

 

Em consulta ao processo n°  202288400104, vejo que já fora concedida a guarda provisória à menor
requerente, em favor de Jucélia Maria Barbosa, encontrando-se em fase de expedição do documento e
assinatura do termo de compromisso da guardiã.

Assim, suspendo o feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que a parte viabilize a juntada de Termo de
Compromisso de Guarda Provisória, regularizando, assim, a representação processual.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 2ª Vara Cível de Socorro, em 12/05/2022, às 16:05:50

Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001004026-83.

Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, em 12/05/2022 às 16:05:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001004026-83. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  20/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ATAIDE BARRETO DO

PRADO NETO - 6661}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ATAÍDE BARRETO DO PRADO NETO 
OAB/SE 6.661 
 
 

1 

 
Avenida Ivo do Prado, nº680– São José, CEP.: 49015-070 - Aracaju/SE 

Contatos: 9964-6562 / 30212915 /qbv.adv@hotmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª     
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE. 

 
 

 
 
 

 
 
 

Processo número 202188100166 
 

 
 

KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS, devidamente 

representada por sua avó e guardiã JUCÉLIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS, 

ambas já qualificadas nos Autos do Processo cujo número se encontra em 

epígrafe, em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, vem, muito respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção à r. Decisão de folhas 116 dos Autos, requerer a juntada 

de Termo de Compromisso de Guarda Provisória, regularizando, assim, a 

representação processual.  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

Ataide Barreto do Prado Neto 

OAB/SE 6661 
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p. 120



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o Ministério Público para ciência e requerimentos face à manifestação do autor em 20/05/2022 19:54:02

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o Ministério Público para ciência e requerimentos face à manifestação do autor em 20/05/2022

19:54:02</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  27/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 27/05/2022, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 25/05/2022,às 18:33:32.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 123



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  27/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 27/05/2022

às 06:29:47.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MM Juíza, 
  
O Ministério Público manifesta ciência à juntada do dia 20/05/22 e, considerando
a regularização da representação processual, pugna pelo regular
prosseguimento do feito. 
  
Nossa Senhora do Socorro, 26 de maio de 2022. 
  
SANDRO LUIZ DA COSTA 
   Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Sandro Luiz da Costa, em 27/05/2022, às 06:29, na Promotoria
de Justiça - Nossa Senhora do Socorro.p. 125



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  14/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Resolução de causa suspensiva<br/><br/>Prazo limite da suspensão expirado: 13/06/2022

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  27/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Levantamento da Suspensão ou Dessobrestamento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202188100166

 

DATA:

  27/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada de laudo cadavérico após a contestação, intime-se a requerida para ciência e manifestação, no

prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202188100166 - Número Único: 0000863-86.2021.8.25.0053
Autor: KALLYNE SAWANY SANTANA BARROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Diante da juntada de laudo cadavérico após a contestação, intime-se a requerida para ciência e manifestação, no prazo de 
15 dias.

 

 

rb

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
,VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 27/06/2022, às 09:24:28

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001369310-68.

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 27/06/2022 às 09:24:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001369310-68. fl: 1/1
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